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INDICAÇÃO Nº 0417/2026  
Em, 18 de maio de 2026 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 
INSTALAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE 
NA AVENIDA CAMINHO DE BÚZIOS, JARDIM 
PERÓ, NA ALTURA DO Nº 1, AO LADO DA 
PRAÇA.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O (a) Vereador (a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmo. 
Senhor Prefeito solicitando à Secretaria Municipal competente a instalação de um 
redutor de velocidade na Avenida Caminho de Búzios, na altura do nº 1. 

 
 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 2026. 
 
 

ALFREDO LUIS NOGUEIRA GONÇALVES 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente Indicação se faz necessária em razão do alto fluxo de pedestres no 
local, especialmente de crianças que frequentam diariamente a praça situada ao lado do 
referido trecho da Avenida Caminho de Búzios. 

 
Moradores relatam que diversos veículos transitam em velocidade acima do 

adequado para a via, colocando em risco a integridade física de pedestres, famílias e 
frequentadores da praça. Dessa forma, a instalação de um redutor de velocidade 
contribuirá significativamente para a segurança viária, prevenção de acidentes e 
preservação da vida. 

 
Diante da relevância da matéria, solicitamos a atenção do Poder Executivo para o 

atendimento da presente demanda. 
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